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LEI COMPLEMENTAR Nº 009, DE 26 DE 

FEVEREIRO DE 2021. 
 

DISPÕE SOBRE A REVOGAÇÃO DO 

INCISO III, DO ART. 149, E ART. 152 DA 

LEI COMPLEMENTAR Nº 02, DE 1999 – 

ESTATUTO DOS SERVIDORES 

PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE 

PRINCESA ISABEL, E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS.  
 

 O Prefeito de Princesa Isabel, Estado da 

Paraíba, no uso de suas atribuições legais previstas na 

Lei Orgânica Municipal, faz saber que em reunião 

ordinária, realizada em 26 de fevereiro de 2021, a 

Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte 

Lei Municipal: 
 

Art. 1º. Fica revogado o inciso III, do art. 149, 

e art. 152, da Lei Complementar nº 02, de 1999 – 

Estatuto dos Servidores Públicos do Município de 

Princesa Isabel,  

Art. 2.º Esta lei entrará em vigor na data de 

sua publicação. 

Art. 3º. Revogam-se as disposições em 

contrário. 
 

Princesa Isabel – PB, 26 de fevereiro de 2021 

 

RICARDO PEREIRA DO NASCIMENTO 

Prefeito 

 

LEI MUNICIPAL Nº 1.580, DE 26 DE 

FEVEREIRO DE 2021. 
 

NOMEIA A RUA JOSÉ BELARMINO DE 

SOUSA (ZÉ DOS SANTOS), NESTA 

CIDADE DE PRINCESA ISABEL, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.  

 

O Prefeito do Município de Princesa Isabel, 

Estado da Paraíba, no uso de suas atribuições legais 

previstas na Lei Orgânica Municipal, faz saber que em 

reunião extraordinária realizada no dia 23 de fevereiro 

de 2021, a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a 

seguinte Lei Municipal: 

Art. 1º- Nomeia a Rua José Belarmino dos 

Santos (Zé dos Santos), nesta cidade de Princesa Isabel.  

 Art. 2º- Esta lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em 

contrário.  
 

Gabinete do Prefeito, 26 de fevereiro de 2021. 

 

RICARDO PEREIRA DO NASCIMENTO 

Prefeito 
 

LEI MUNICIPAL Nº 1.581, DE 26 DE 

FEVEREIRO DE 2021. 
 

NOMEIA A NOVA SEDE DO POSTO DE 

SAÚDE DA FAMÍLIA DO BAIRRO 

MACAPÁ II, DE DR. OLÍVIO DE ASSIS 

BANDEIRA, E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 
 

O Prefeito do Município de Princesa Isabel, 

Estado da Paraíba, no uso de suas atribuições legais 

previstas na Lei Orgânica Municipal, faz saber que em 

reunião extraordinária realizada no dia 26 de fevereiro 

de 2021, a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a 

seguinte Lei Municipal: 

Art. 1º - Nomeia a nova Sede do Posto de 

Saúde da Família do Bairro Macapá II, nesta cidade, de 

Dr. Olívio Assis Bandeira.   

Art.2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 

Art. 3º - Revogam-se às disposições em 

contrário. 

Gabinete do Prefeito, 26 de fevereiro de 2021. 

RICARDO PEREIRA DO NASCIMENTO 

Prefeito 

mailto:pm.pisabel@hotmail.com
mailto:ouvidoriapmpipb@gmail.com
https://www.facebook.com/prefeituradeprincesaisabel/


 

 

JORNAL OFICIAL DO MUNICÍPIO 

 

ANO XLVII 

Criado pela Lei nº 229/74           EDIÇÃO EXTRA         Em 26 de fevereiro de 2021. 

__________________________________________________________________________________ 

Atos do Executivo 
 

Página 2 de 2 

 
Av. Presidente João Pessoa, s/n, Centro, CEP. 58755-000, Princesa Isabel-PB - CNPJ: 08.888.968/0001-08 

Fone: (83) 3457-2419 - Email: pm.pisabel@hotmail.com - ouvidoriapmpipb@gmail.com 
Fanpage - https://www.facebook.com/prefeituradeprincesaisabel/ - Instagram: @prefeituradeprincesa 

LEI MUNICIPAL Nº 1.582, DE 26 DE 

FEVEREIRO DE 2021. 
 

NOMEIA A NOVA SALA DA 

PROCURADORIA GERAL MUNICIPAL 

ADVOGADO NOMINANDO MUNIZ 

DINIZ (DR. MANITO), E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 
 

O Prefeito do Município de Princesa Isabel, 

Estado da Paraíba, no uso de suas atribuições legais 

previstas na Lei Orgânica Municipal, faz saber que em 

reunião extraordinária realizada no dia 26 de fevereiro 

de 2021, a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a 

seguinte Lei Municipal: 

Art. 1º - Nomeia a nova Sala da Procuradoria 

Geral Municipal de Advogado Nominando Muniz 

Diniz (Dr. Manito).  

Art.2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 

Art. 3º - Revogam-se às disposições em 

contrário. 

Gabinete do Prefeito, 26 de fevereiro de 2021. 

 

RICARDO PEREIRA DO NASCIMENTO 

Prefeito 
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